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/ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA N.º .. ___ QJ2_2!_ 

DATA ... @ ... ..l ... ir/1:: ..... -/ 9- 6-

BUBRICA_ &ef·--···-
Colatina, 20 de dezembro de 1.996. 

MENSAGEM Nº 119/96 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos remetendo a essa Conceituada Casa de Leis o 
projeto-de-lei que dispõe sobre a alteração da redação do § 1° da Lei Nº 3.608, de 09 de julho de 1.990, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Colatina. 

A alteração proposta visa somente estender o beneficio 
da incorporação da gratificação, bem como daquela percebida pelo desempenho de cargo comissionado, 
para os servidores na ativa, pois assim será oferecida a oportunidade de serem beneficados também os 
trabalhadores regidos pelas leis trabalhistas, considerando que a atual legislação beneficia somente os 
funcionários estatutários, únicos a se aposentarem com ônus para o Município. 

Solicitamos, pelo exposto, a V. Exª que faça remeter ao 
plenário dessa Casa a matéria em pauta com a finalidade de ser apreciada e votada em regime de 
urgência. 

Exmº. Sr. 
João Eugênio Costa Meneghelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA. 

Cordialmente, 

rln1 ô (j (JJ::_ 
ANT'IJ;~U TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

RP rftunv11 ~m1P.rr~1u rui'" uirwt:rrnnm::s 
tra.i.!nm•H llim'l~~dl m. m.: li L;;,Lm.H.ml. 

o 
6 N ° ... 1cJ.o .. .Fls .... .1..8. .. t ....... Livro .. 12 .. t ......... . 
(' 

o 
L 
o 

Colatina._~ ... de ... ~e 19 .. 9..-C. ... . 

........................ ~ .................................... . 
FU1\JC~ONÁRIO 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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PROJETO-DE-LEI / ,/!_~ 
.Altera redação do § 1 º da Lei Nº 3.608, de 09 de julho 
del.990 

.A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1º - O Parágrafo 1° (primeiro) do Artigo 19 da Lei Nº 3.608, de 09 de julho de 1.990, "que dispõe 

sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Colatina"passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 19 - ••• 

§ 1 º - A remuneração pelo exercício do cargo em comissão, bem como a referente 
as gratificações de função integrará o vencimento do servidor somente quando: 
a) - for percebida por período superior a 10 (dez) anos ainda na ativa mesmo que 
interruptos; 
b) - obtiver o benefício da aposentadoria. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de O 1 de dezembro 
de 1.996. 

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições do § 1°, do Artigo 19 da Lei Nº 3.608, de 09 de julho de 
ê · 1.990, e demais disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., t···················································· 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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LEI NQ 3.608, DE 09 DE JULHO DE 1. 990. 

Dispõe sobre o Regime JurÍdico Único dos 
servidores p~blicos do MunicÍpio de Cola 
tina: 

Faço saber que a C~mara Municipal de Co
latina, do Estado do EspÍrito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - O Regime JurÍdico Único dos servidores p~blicos do MunicÍpio de 
bem como o de suas autarquias e das fundações p~blicas, ~ o da 
çao das Leis do Trabalho - CELETISTA. 

Cola tina, 
Consolida 

Par~grafo Único - Aplica-se ao servidor municipal as normas contidas na Consolidação 
das Lei do Trabalho e as previstas nesta Lei. 

Artigo 2Q - Cargo P~blico ~ o conjunto de atribuições e responsabilidades previsto na 
estrutura organizacional que deve ser cometido a um servidor. 

Par~grafo Único - Os cargos p~blicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 
por Lei, com denominação pr~pria e vencimentos pagos pelos cofres p~bl! 
cos. 

Artigo 3Q - Os cargos da Administração P~blica Municipal direta e das autarquias se 
rão organizados em carreiras. 

Artigo 4Q - As carreiras serão organizadas em classe de cargos, observada~ a escolari 
dade e a qualificação profissional exigidas, bem como a natureza e com 
plexidade das atribuições a serem exercidas por seus ocupantes na forma 
prevista na Legislação especÍfica. 

00 ]p>Ji(Q)WDmElrilTil) 

WISlP'<OlSiç@~s CEJRAIS 
':...~.i:::-

Art igo 5Q - São requisitos b~sicos p#·:ça o ingresso no serviço p~blico: 
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o gozo dos direitos polÍticos; 
III - a quitaçao com as obrigações militares e eleitorais. 

§ lQ - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requis! 
tos estabelecidos em Lei. 

§ 2Q - Às pessoas portadoras de deficiência e assegurado o direito de se insere 
ver em concurso p~blico para provimento de cargo, cujas atribuições se 
jam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e para as quais 
serao reservadas at~ 5% (cinco) por cento das vagas oferecidas no concur 

so. 

Artigo 6Q - A primeira investidura em cargo p~blico sera feita mediante concurso p~ 
blico,d~ prova~ escritas 'g~ser utilizadas, tamb~m, provas pr~ticas 
ou pratico-orais. ~ 
-> 

110 TRABALHO TUDO VENCE" 
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§ lQ 

§ 2Q 

Artigo 7Q -

§ lQ -

§ 2Q -

- Nos concursos para preenchimento de cargo de nivel universitário tamb~m 
pode ser utilizada a prova de titulos. 

- A admissão de profissionais 

curso de provas e titulos. 

O concurso terá validade de 

de ensino far-se-á exclusivamente por con 

, 
ate 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 

uma ~nica vez, por igual periodo. 

O prazo de validade do concurso e as condições 

fixados em edital, que será publicado no ~rgão 
rio de grande circulação no Municipio. 

de sua realização, 

oficial e em jornal 

-ser ao 

diá 

Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concuE 

so anterior, com prazo de validade ainda não expirado. 

Artigo 8Q - O edital do concurso estabelecerá os requisitos a serem satisfeitos 

los candidatos. 
p~ 

Artigo 9Q - Exercicio e o efetivo desempenho das atribuições do cargo • 

Parágrafo Único - À autoridade competente do ~rgão ou entidade para onde for design~ 
do o funcionário compete dar-lhe exercicio. 

Artigo 10 - O servidor p~blico municipal fica sujeito a seguinte carga horária sema 

nal: 

I 

II 

- 06 (seis) horas diárias, nao ultrapassando a 30 (trinta) horas se 

manais para os que exercem funções de caráter burocrático; 

- 40 (quarenta) horas semanais para os demais servidores; 

III - Caberá ao Prefeito Municipal a escolha do ;turno de trabalho, de 

acordo com as necessidades dos serviços da administração. 

Parágrafo Único - O exercicio de cargo em comissão exigirá de seu ocupante integral 

dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse 

da administração. 

Artigo 11 -

Artigo 12 -

§ lQ -

§ 2Q -

1005 l!JJUIBJims JH: VMJrAGIEINIS 

00 VIEINICJmlE!NílOO lE lll1A ~ÇÃI[] 

, , - " , 
Vencimento ou salario e a retribuiçao pecuniarip pelo exercício do car 

go p~blico com valor fixado em Lei, nunca inferior a um salário minimoj 

reajustado peri~dicamente de modo a preservar-lhe o poder aquisitivo seE 

do vedada a sua vinculação, ressalvado o disposto no inciso XIII do arti 

go 37 da Constituição Federal. 

Remuneração ~ o vencimento ou salário do cargo, acrescido das vantagens 

pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas em Lei. 

O vencimento ou salário dos cargos p~blicos ~ irredutivel. 

't assegurada a isonomia de vencimento ou salário para cargo de atribui 

çÕes iguais ou assemelhadas do mesmo.poder ou entre funcionários dos P~ 
deres, ressalvad~s as vant gens de caráter individual e as relativas a 

natureza ou ao local de 'tr lho desde que seja na mesma carreira e mes 

ma letra. 
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Artigo 13 - Nenhum servidor poder~ perceber, mensalmente, a titulo de remuneração , 

import~ncia superior ~ soma dos valores percebidos como remuneração em 

esp~cie, a qualquer titulo, no ~mbito dos respectivos Poderes, pelos 
A 

Prefeitps e Presidentes da Gamara. 

Artigo 14 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidi 

r~ sobre a remuneração ou provento. 

Par~grafo Único - Mediante autorização do servidor poder~ ser efetuado desconto de 

sua remuneraçao em favor de entidade sindical. 

Artigo 15 - Al~m do vencimento ou sal~rio e da remuneração, poderão ser pagas aos 

servidores as seguintes vantagens, gratificações e adicionais: 

I - abono anivers~rio; 
II - gratificação de função; 

III - adicional por tempo de serviço; 

IV - abono de f~rias. 

Artigo 16 O Abono aniversario ser~ pago ao servidor do quadro da Municipalidade,' 

§ 
inclusive comissionado, por ocasião de seu anivers~rio. 

lQ - O abono de que trata este artigo ser~ no valor de 50% (cinquenta), por 

cento do valor do vencimentos ou sal~rio no mês a que o servidor _fizer 

jus. 

§ 2Q - O pagamento do abono ser~ éfetuado juntamente com; venciment~ou sal~ 
rio do mês subsequente do aniversario. 

00 AlW!m DIE FÉnAS 

Artigo 17 - O abono de f~rias ser~ pago a todo servidor municipal, independente da 

remuneraçao a que fizer j~s, quando do gozo de suas f~rias regulares. 

§ O Abono de F~rias corresponder~ a cinquenta por cento da remuneração 

normal e incidir~ sobre a remuneração do mês da sua concessão. 

§ 2Q - O beneficio do Abono de F~rias ser~ pago sempre junto com a remuneração 

recebida referente ao mês da concessão das mesmas. 

IlllA GllUl.TIFiaçi~ Ill!E JFllmÇÂ~ 

Artigo 18 - Ao servidor investido em função de Chefia ~ devida uma g~atificação p~ 
lo seu exercicio. 

Par~grafo Único - Os percentuais da gratificação serão estabelecidos em Lei. 

Artigo 19 A Lei Municipal estabelecer~ o valor da remuneração dos cargos em comis 

são e das gratificações previstas no artigo anterior. 

§ lQ - A remuneração pelo exercicio do cargo em comissão, bem como a referente 

as gratificações de função não integrar~ o vencimento, exceto para efei 

to de aposentadoria, confo~o na presente Lei. 

11 0 TRABALHO TUDO VENCE" 
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§ 2Q - Integrar; o c;lculo do provento; o valor das vantagens permanentes que 
o servidor pÚblico estiver percebendo e o da função gratificada, se re 
cebido por tempo igual ou superior a doze meses. 

§ 3Q - Fica facultado ao servidor pÚblico efetivo que, investido e em exer 
cfcio de cargo de provimento em comissãoy contar na data do requerirne~ 
to da aposentadoria, mais de cinco anos ininterruptos, ou seis .in 
terrornpidos, no exercfcio de cargo em comissão, requerer a fixação dos 
proventos com base no valor do vencimento desse cargo. 

00 AIDJ:nJC:][ml!AlL. Mli ~ Il))JE SIERHÇ'Ol 

Artigo 20 - Por anuenio de efetivo serviço pÚblico municipal, ser; concedido ao 

§ 

§ 

servidor um adicional correspondente a 1% (um) por cento do sal;rio do 
seu cargo. 

lQ - O adicional e devido a partir do dia imediato aquele em que o funcio~; 

rio tbrnpletar o tempo de serviço exigido. . 
2Q - O servidor que exercer, cumulativamente, mais de um cargo, tera 

to ao adicional c;lculado sobre o vencimento ou sal~rio de maior 
tante. 

direi 
rnon 

Artigo 21 - A crit~rio da Administração, poder; ser concedida a suspensão do con 
trato de trabalho do servidor para: 
I ~ Exercfcio de atividade polftica; 
II - Trato de interesse particular. 

Artigo 22 - O servidor ter; direito a suspender o contrato de trabalho durante o 

perfodo que mediar entre a sua escolha, em convenção partid;ria, corno 
candidato a cargo eletivo, e a v~spera do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral. 

§ lQ - A partir do registro da candidatura e at~ o lOQ (d~cirno) dias seguinte 
da eleição, o servidor far; jÚs a licença corno se em efetivo exercfcio 
tivesse, sem prejuízo de sua remuneração, mediante comunicado;. por e~ 
crito, do afastamento. 

§ 2Q - O disposto no par;grafo anterior não se aplica aos ocupante de cargo ' 
em cornissao. 

Artigo 23 - Não existindo prejuízos para a Administração e ao seu exclusivo 
rio, poder; ser concedido a suspensão do contrato de trabalho do . 
vidor para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de ate 
(dois) anos consecutivos, sem rernuneraçao. 

§ lQ - A suspensão poder; ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do 
vidor ou no interesse do serviço. 

. 
cri te 

ser 
02 

ser 

. 
§ 2Q - Não se conceder; nova ~ntes de decorridos (dois) anos do ter 

mino do anterior 

110 TRABALHO TUDO VENCE" 
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§ 3Q - N~~ s_e conceder~ suspensão do contrato de trabalho existindo a neces

secidade de substituição do servidor interessado por outro. - ,.., ; , 
Artigo 24 - Ao servidor ocupante de cargo em comissao nao se concedera a suspe~ 

são de que trata o artigo anterior~ 
Artigo 25 - Durante a suspensão do contrato de trabalho 

todos os direitos dele originado. 

, 
o servidor tera suspenso 

Artigo 26 

IDJ:n:sros:n:çiilJEs 1rlUlii!SUID!llAS 

É declarado "EM EXTINÇÃO" o regime juridico Estatut~rio no quadro da 

Prefeitura e C~mara Municipal de Colatina. 

Par~grafo Único - O regime extinguir-se-~ com a aposentadoria de todos os funio-, , 
narios estatutarios que se encontram em atividade na Prefeitura e 

C~mara Municipal. 

Artigo 27 - Os funcion~rios estatut~rios ficam submetidos ao Estatuto dos Funcio 

n~rios P~blicos Municipais e ~s disposições da presente Lei, no que 

couber. 

Artigo 28 

Artigo 29 

Artigo 30 

A jornada de trabalho nas .rep:artiçÕes municipais sera fixada por D~ 

ereto do Prefeito Municipal. 

O dia 28 de outubro ser~ consagrado ao servidor p~blico municipal. 

Ao funcion~rio aposentado ser~ concedido o abono aniversario nos ter 

mos do artigo 16 e seus par~grafos desta Lei. 

Par~grafo Único - Os efeitos do disposto nete artigo retroage a 05 (cinco) de 

abril de 1 990, para fins de sua concessao e pagamento. 

Artigo 31 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, ficando revog~ 
das as disposições em contr~rio. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Colatina, em 09 de julho de 

110 TRABALHO TUDO VENCE" 



PFDCUAAOORIA DA CÂ\i!AAA MUNICIPAL DE 'çpLATINÀ_ 

Palácio Justiniano de Mello e Silva Netm, E. Santo 

Processa ••..••• : ?20/96 

Interessado ..... : Poder Executi \1tr Municip_!:tl 

Assunto.-••..•• , • .-: Altera a r'edaçro do Parágrafo- l·g, do art'igo 19, da Lei 3.608'~ 

de 09 :de' ·J1;.1lho de 1990, " ·que dii:pãê rol:íre o Regime Júr!dico Llni'c:O dos $ervii:là 

. res Públicos do Município de _Colatina" e cuja .redação a ser alterada, assim 
- - . ~·. . . . . . -

prescreve: "~~çao .. eelo .e~ercii::::J;.9 _ __:.do cargo en com~ê§§:[),., __ ~ . ...J!l..~S!..Lê::._ 

fe~~filjç~ç~s; de f1:1_n~ .. r!~ ·i~t~~~~vencim_~t~~etl:!. para efei-
- - t . . . . . . . . 

to d~sertadoria, conforme qi§?_o sto r::ia p~sente Lei.~' 

:O Prnjetrn de Lei 126/96, oriundo da Mensagem 119/969 

destin~se alte.rar a redação do .pf,lrágrafo 12 (primeiro) do artigo 19 da Lei 

3.aJB, de 09 de Julho de 1990, que dispÕe-oobre o Fegime Jur:idico Llnico dos Se.r 

viciares Público~ do MunicÍpio de Colatina,. passando a vigorar a:im a seguinte -

reqação~ Artigo .],9. § l~. "·A remuneração pelo exerc:foio do cargo em comissão, 

bem como a :r;eferf?nte .as ·gratificaçÕes de função· ir:itegrará O vencimentn do· ser

vidor somente quat:Jcb: .a) - for percebida pCll" período S4Jer:i.or a 10 (dez) ariÍ:lS -

ainda -na ativa "Jesno que in:tern.ptos; b) ...,. obtiver o benefício da aposentaooria". 

,.. 
Justifica a sua Exoelencia, o Senhor Prefeito Munici-

pal que " A alteração proposta 'visa somente estender o benefício da incorpora-

ção da gratificàção, bem como daquela pelo desenpenho de cargo comissãdo,digo, 

de cargo comissioria~, para os servidores na ativa, pois assim será oferecida -

a oportunidade de serem beneficiadps também os_ trabalhadores regidos pelas leis 

trabalhistas, considerandD que a atual legislaçoo beneficia samSflte os funcioná 

rios estatutários, únicos a se aposentareTI com Ônus para o Município. 

Instrui o p :ro jeto de Lei, C:Ópia da Lei 3. 6°' , de 09 de 

Julho de 1990. 

Visto e exaninacb o projeto-de-Lei, passemos ao exane 

da matéria. 

Seguncb infere-se Ela Justificativa .do Sernhor Prefei m,' 

a alteração pretendida. Visa beneficiar- aos funcionários celetista por entende.?1-

que s5 os estatutár.i.os é que são beneficiados com a incorporação das grati t'ica

çÕes quando de sua aposentador.ia (comissionaoos). 

~ sabido, que os estatutários em comparação com .os ce

letist!lls são p ejudicados.vez aue além de desfrutarem de cargos em extinooo não 



, " recebem os beneficias da preVidencia e o FGTS a que receb os celstistas·,ra-

zão pela qual o legislador para compensá-los instituiu a i~corporação nos seus 

salários das grati ficaçÕes par cargo em cnmissã:i. 

Dentre· o·s pr.incÍpioS básifos pelos quais dS-:. 
yem ,seguir o a~inistrador, vislugre...;se os· princípios da· lfgali.dade~'. impesso!'.! 

lidada, moralidade, publicidade, mas tanbén a finalidade que que constituem o. 

,,resSt.poato de ·validade e sen os ciüais toda· a át:lvidacl9. pÚrica será ileg!t:tma.' 

· · · Logcr,.· ·é' .fácil perceber. q1 o pnijeto 'de 'Lei 

·."fere à normei'c:onstitucl.o~al prevista' no artigo 5Q da -~F~: ii ~rbls: .... 

·, ''·Artigo ·5º· Todos sao· ·1giliai'S perante a lei~· .,, 

sem distirtçÊÍ:l de qualquer 1 natureza, garantindg, 
se aos brasileiros e éDs estrangeiros reside"°'" 

tes flO_País a_inv:i.olabilitade do direito à vi; 
da, à j.fr~~~~de.J.. à segurcui1ça e,. à propriedade -~"
nos termos SB'Jllintes~ O gr.i fo e. nosm. 

' 1 ' ' . 

Não resta dúvida, que o projeto de lei fere o 

' princ:!pio da igualdade. 
-- . ' 

ISTO POSTO, er:itendemos sem maiores fundamentos 

dado o pouco esPaço de tempo para pesquisa, q~e. o -·~rrij~ti:J 1 é ~l~g~l p~:i- fen.r'"". 
o prlnc{pio dà moralidade e cuja finalidade nao ·se· JList:i.fique 9d1go.9 nao 93 JU~ 

-ti fica. 

":·s.M.J; é :o nossci entendimento';" razao pela 

~al sujefimos as comisooes que r:aj~item a mat~r.la. , 

Colatina, 23 de 

.. 

1· 
' . 

... 
I·. ~ 

1 

1. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABLNETE DO PREFEITO. 

MENSAGEM Nº 119/96 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Colatina, 20 de dezembro de 1.996. 

Estamos remetendo a essa Conceituada Casa de Leis o 
projeto-de-lei que dispõe sobre a alteração da redação do § 1° da Lei Nº 3.608, de 09 de julho de 1.990, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Colatina. 

· A alteração proposta visa somente estender o beneficio 
da incorporação da gratificação, bem como daquela percebida pelo desempenho de cargo comissionado, 
para os servidores na ativa, pois assim será oferecida a oportunidade de serem beneficados também os 
trabalhadores regidos pelas leis trabalhistas, considerando que a atual legislação beneficia somente os 
funcionários estatutários, únicos a se aposentarem com ônus para o Município . 

Solicitamos, pelo exposto, a V. Exª que faça remeter ao 
plenário dessa Casa a matéria em pauta com a finalidade de ser apreciada e votada em regime de 
urgência. 

Exmº. Sr. 
João Eugênio Costa Meneghelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA. 

Cordialmente, 

ANT IO THADEU TARDIN GIUBERTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 



Ilmº. Sr. 
Adauto Ricardo Ribeiro 
DD. Diretor do SAAE 
NESTA. 

Atenciosamente, 

ANTONIO THADE j TARDIN GIUBERTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 



. ,,._. :·' ~ · ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ti . , PREFEITURAMUNICIPALDECOLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

'• 

PROJETO-DE-LEI./ 

.Altera redação do § 1 º Lei Nº 3.608, de 09 de julho 
del.990 

.A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1º - O Parágrafo 1° (primeiro) do Artigo 19 da Lei Nº 3.608, de 09 de julho de 1.990, "que dispõe 

sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Colatina"passa a 
vigorar com a seguinte redação: · 
"Artigo 19 - ••• 

§ 1 º - A remuneração pelo exercício do cargo em comissão, bem como a referente 
as gratificações de função integrará o vencimento do servidor somente quando: 
a) - for percebida por período superior a 10 (dez) anos ainda na ativa mesmo que 
interruptos; 
b) - obtiver o benefício da aposentadoria. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de O 1 de dezembro 
de 1.996. 

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições do § 1°, do Artigo 19 da Lei Nº 3.608, de 09 de julho de 
1.990, e demais disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

sa1a c1as sessões c1a Câmara Municipal c1e colatina, m.rc.,. ...................................................... .. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 



A ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
._. ··PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI 

.Altera redação do § 1° da Lei Nº 3.608, de 09 de julho 
del.990 

.A Câmara Mwücipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1º - O Parágrafo 1° (primeiro) do Artigo 19 da Lei Nº 3.608, de 09 de julho de 1.990, "que dispõe 

sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Colatina"passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 19 - ••• 

§ 1° - A remuneração pelo exercício do· cargo em comissão, bem como a referente 
as gratificações de função integrará o vencimento do servidor somente quando: 
a) - for percebida por período superior a 10 (dez) anos ainda na ativa mesmo que 
interruptos;· · 
b) - obtiver o benefício da aposentadoria. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em Vigor ria data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de dezembro 
de 1.996. 

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições do § 1°, do J\rtigo 19 da Lei Nº 3.608, de 09 de julho de 
1.990, e demais disposiÇões em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. · 

·•. Sala das Sessões da Câmara Munidpal de Colatina, etc., etc., etc.,. ....................................................... .. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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\\''·'~ tJ ~"'-.!) Ji' C~ :r IP{...~ t lt'.) E 
no ESPí:RI,-o 

PARECER 

C~ O P .... ~~ ,-- T li'-'!.it'.!.7!r: 
SAU-~TO 

A Comissão Permanente de Legislaç::ão~ 
,Justiç-.a e Rt=>~ação Fina.lT ·r·t:.•uniclB p.::\"f"E\ .::i.p·n=::.:·c:iay·· o F'"r·njE-'t.CJ de L.E1 i ng 
1. '.? l:; .. l !) (:z ;.· ·d ::-~:; .~:'. Lt t.: e>"!"" i :3. d C) F' ()CI E~ ·e i::~ ;{ E.1 e 1.J t :i. v· íJ :.. t:·:·:1 rn qu . .:::::= 

1 
i {~\ J t: ~::~ r .. E\ ·1-c;~ e!{'::\'.~: ;::-~o r.J o 

ParAara~o l9 da Lei nQ 3.608, de 09.07.90J 1
, de acorda com os Arti-

98S 42 e 68 da Regimenta IntPrno e à luz dos Arti9os 77, Parágrafo 
:!.P,. Jt.E·'rn JI, L..t?·'"Í.:r«:5 11

.:=1.
11

, "b" E' "e",. dE:i. L.t=:':i. Clcg.9.n:i.c«::t do 1···1u.nic:Í.piCJ, 
que rGzam: Artiso 77 - A iniciativa rias LPis Complementares e Or-

cJ j n .;~. ·r· i -E:~·::·~ e .::~ti F.·\ El ç-iLlB.1 Cj!..!.{·'.:::SY'" t,)E~"f-E~-::.i.ci C)ºf' C)tt [;cirn :i. ;::;,~:;.:~~C; ;· ·=~.C'i f:'y··i;::~+- E~ j_ t(J ~? a.e)~~ 

cirlarl~os, na +8rma e nos casas previstos nesta Lei Orsânica; Pará
gra+o lP - S~a cie ini~iativa privativa do Pre~eito Municipal as 
'i. F:i i ·:::; ci 1 . ..1. :.::~ ~ T ·r. ~:.:: rn I I - d :i. -~:; p c:i ·r: h .:::t rn ::~\ C) b r· ~:.::.· ~ L. f':'.:' t: -r· :°:·:t 11 

:::\ 
11 

-··· e: ·r· :i .. -::~. f;.:: 2\ c.1 d E? e ~::1 ·,-· ..... 
C1C"i~.::. ;· f"t1.r1 (;· ;:;i;: .... -::.-. (]l..l F'ffl PY-F:~ ~~:::'.)-:;:; Pl~!.b J i e: C) ·:::. :r T°'I -3. -3.C:~ rn i n :l ::; t r- ·:"::tÇ: ~0.c) d }. ·1-~?t <":":\ (.".:': -:":.."f.lJ ·-

t -~. y· q u. t t~: :?ti. ;t t:J: J -~:1.1 . ..i. rn (·::-:it1 t: Ci d (·:·:~ s; t.i . .-:~. ·i-· :..·:·:· rn u. n 1-= r· .;::\ (~: :~~ i'.:) r L. E·: t ·i""· .::::. 
11 t:1 

11 s. E-? ·1- \/ i rJ o ·r· (·:1 s 
pÓhli~os dr• Município, regime jurídico, provimento de carsos, es
t ;;,;_í:i ·i. l ·í. d ,c1d i:''.· ;=_.~ a pn·:::;E·n t ;:,1.c:I c:iy· i ;::•. 1 L.r.:".t r ,;,\ 11 e: 11 

··- ~::ri::~.;:.:: ::~\D, i·''.·~::.t ·r·ut u r·,:•.F: ~~o f.~ 

:atribui~Ses cias secretarias municipais e brsãos da Administra~~º 
Pública Municipal. 

V~ld1r N~scimento 
F·a-esidente 

"J ·r- ~3. :.;: C) E·~-:; Ccim :L ss~3o 

Sala das Comiss2~s. 
Em,. 27 de dPzembro de 1996. 

Maria Luiza Pessin de dvila 
Vice-Presidente 

Asterval Antonio Altn~ 
Membro 



e;~ r~l! ~~R A ~'"í! ~ .. J ;r.,"1 "'.[ e:: X p ~~ !\._ D E: C-".::'11-::-) L_A T T. NA 
ESTADO DLJ ~S~~RYTD SANTO 

PARECER 

A Comissão Pennanente dW?! Finanças,. 
Or~amenta e Tomada de Contas, reunida para apreciar o Projeto de 
L i::?:i ·n9 l:?é.:i/c?j~-,í. cJf:? ~?..1...t.tc1·i-i-::i dc1 F1 CJCif:::;,-r· E>~E··c~Ltt J.-.../CJ., t:::rn c1Lle 11 {.~i:ttE~r··.::'t 

·1- ,::.~ 1 ~I :·~\ ;;~ ~ir cJ r:f i'J F1 
1:'.:í. ·r· é~ 2 ·(· ;.-:!. ·-F e) l P. 7 d a. L_ E' :i. n Q. 3 .. (:i () ~3 -; e! E: !:) j~:.) 11 () ~7 =1 e? C1 

11 

1 e:! i:·? é:\ e: e> ·,- rJ i:J 

p ·l-·r.:.:-:~-; r·:~ íl -!:.: (~1 F·r·().j :~+.: C) f.:.·) =~n cl e:)·-:::.:::: . .-;:i. !J 1:;:i .::1 y· i-:.;:(: :::-~-r· r:! .:-~. 

Leoislaç~o. Justiça e Redaç~o Final. 

.'0. p·1-CJV aç, 2\o 
F'errn,;:i.n1'2nte 

S .:::t J ,;;\ d ·:3. s; [: nm :Í. <:::Sé) E:.! ~"i r 

~m. 27 de dezembro de 1996. 

,JiJS~ LEANDRO W~CARI ,.JAC"lMAR Di''.1LLA FONTES FILHO 
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE 

,JfJSÉ U:::AL S1~NT • ANNA 
MEMBRO 


